
GUANDUCÂMARA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICIPAL DE BAIXO
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO Nº 06/89 "REEMBOLSA DESPESAS ODONTOLÓGICAS À SERVENTE

LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO  

GUANDU-ES".

A OlXARA MUNICIPAL DE tí/JjuO GUANDU, SSTAU) uO ESPÍRITO SAN®, USANDO 

ü:i SOAS ATRIbVIÇÜBS IX0AI2 E CONSTITUCIONAIS, APNOVAi

Artigo lc • Fica o Sr. Presidente, uutorisado a roootolser & Senhorita Sunice
Ueatphsl, Servente Debele ti va da cênart Municipal, e iaportcncit de 
ZfCLl 72,00 (setenta e dois cruiedoa novos), confome Lei n* 1.322/89 , 
reforenta a caspcaas íaontoloçicas.

AJtxgo 2« - A despesa decorrente desta Resolução, correrá por conta da dotação * 

própria do Orçaoonto da Catara Municipal.

'Artigo 3fi - Esta Resolução entrara ea vigor na dato de sua publicação, revoga - 
des os disposições ee contrario.

ClXARA MUNICIPAL Do BAIãü GU;£L, BCI/DO DO LSPfel® SIS®, AOS 30

-IAS DO kS& DS MAI-) DO ASO DE 1989.

REGISTRE-SE, HJBLIÇUE-SE S CCPHRA-SE

Presidente
REGISTRADO X PUBLIC/1B NESTA D^
TA, SM 30 DE HAiO DE 1989.

Sec. ~eg. Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abri]


